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Mensagem nº 05% /2019

Cordeirópolis, 2 de novembro de 2019.

Excelentíssima Senhora Presidente,

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junto a Vossa Excelência, e

demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de

Lei Complementar em regime de URGÊNCIA, cujo cbietivo é submetê-lo à

apreciação dessa singular Casa Legislativa, através ce seus exponenciais

Legisladores, o qual "Autoriza a desafetação e afetação de áreas do Sistema de

Lazer da Matrícula nº 14.661 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira,

conforme especifica e dá outras providencias."

O assunto tratado pelo referendado Projeto é ce fundamental importância para

regularizar a situação viária do prolongamento da Avenida Presidente Vargas — zona

oeste do Município, desde a Vila Nova Brasília até o «ardim Eldorado.

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que Autoriza a desafetação e

afetação de áreas do Sistema de Lazer da Matricula nº 14.861 do 2º Cartório de

Registro de Imóveis de Limeira, caracterizadas como Área A = 1.829,97 m? e Área B

= 59,86 m? destiradas à continuidade da Avenida Presidente Vargas, nos termos do

Processo nº 2.845, de 11 de setembro de 2019.

continua
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Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis,

saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa

manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos

protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

     Mer
SÉ ADINAN ORTOLAN

Préfeito Municipal de Cordeirópolis

A Exmº. Sra.

Vereadora CÁSSIA DE MORAES

DD. Presidente da Câmara Municipal de

Cordeirópolis — SP
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de 26,18 m até o ponto inicial 1, confrontando do ponto 4 ao perto inicial 1 com o imóvel
matriculado sob n. 14.661 - 2º CRI Limeira/SP (Sistena de Lezer - Jd. Res. Eldorado,
Cordeirópolis/SP, de propriedade do Município de Cordeirópolis/SP): fechando assim, o
perímetro acima descrito com uma área total de 1.329,97 metros quadrados e um
perímetro de 225,94 metros.”

8 2º — Área B desafetada como SISTEMA DE LAZER e continuidade da Avenida
Presidente Vargas esquina com a Rua dos Lírios e afetada para sistema viário do Município,
abaixo descrita e caracterizada:

“O perímetro do imóvel descrito abaixo, tem início no ponto dercmirado 1; localizado na
divisa com c imóvel matriculado sob n. 141 - CRI Cordeirópolis/SP (Gleba com 39.399,69 m?

- Cordeirópolis/SP, INCRA: 624.063.005.711-9, de propriedade de Eldorado
Empreendimentos Imobiliários Sociedade Simples); deste segue com azimute de 109º09'48"
e distância de 11,36 m, até o ponto 2, confrontando do ponto 1 ao ponto 2 com o imóvel
matriculado sob n. 141 - CRI Cordeirópolis/SP (Gleba com 39.399,69 m? - Cordeirópolis/SP,
INCRA: 622.063.005.711-9, de propriedade de Eldorado Empreendimentos Imobiliários
Sociedade Simples); daí segue em curva, com desenvo'vimento ce 17,92 m, raio de 30,46
m, corda de 17,66 m e ângulo central de 33º42'24", até o ponto 3, confrontando do ponto 2
ao ponto 3 com o imóvel matriculado sob n. 14.661 - 2º CRI Limeira/SP (Sistema de Lazer -

Jd. Res. Eldorado, Cordeirópolis/SP, de propriedade do Município de Cordeirópolis/SP); daí
segue com azimute de 20º28'10" e distância de 13,27 m até o ponto inicial 1, confrontando
do ponto 3 ao ponto inicial 1 com a Rua dos Lírios; fechando assim, o perímetro acima
descrito com uma área total de 59,86 metros quadrados e um perímetro de 42,55 metros.”

83º — Assim que as Áreas A e B forem afetadas cono SISTEMA VIÁRIO,
as áreas da perpendicular (Área A) e da continuidade da Averida Presidente Vargas
(Área B), farão parte da Planta do Sistema Viário Lrbanc e de Expansão Urbana -
Anexo VI, da Lei Complementar n.º 177, de 29 de dezembro de 2011 - Plano Diretor.

Art. 2º —- As despesas para execução desta lei estão previstas em orçamento e serão
suplementadas, se necessário.

Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de de 2019, 121 do Distrito e
72 do Município.

José A fio
eito Municipal de Cordeirópolis

+ 35, Centro, Cordeirópolis (SP). CEP. 13.250-090
444.660.272/0001-93 site:www.cordeiropolis.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO     

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINARIA DE 03/12/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 29/novembro/2019

SEE eSc
sm VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

  
Lido na sessão de 02 /| / 3 Já
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Etficio "Dx:(GáesiodeFrefisLen,à  

privado do Estado ou do particular.” (CRETELLAJF, José. Curso de
Direito Administrativo.7.ed. Rio de Janeiro, 1983).

Logo, a desafetação é a mudança de destinação

do bem, é transformar a destinação do bem público, passando de uma categoria

para outra.

No caso em apreço, o interesse público resta

caracterizado, pois com a desafetação da(s) área(s) mencionada(s) do sistema de

lazer e a afetação para o sistema viário, será possível o prolongamento de Avenida

Presidente Vargas, via essa de grande importância ao município, que vai ligar aVila

Nova Brasília até o Jardim Eldorado

Assim sendo, o referido projetc de lei é viável.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 31/2019, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

Cordeirópolis/SP,09 de De embro de 2019.

dessa E. Casa de Leis.    “Diretor Jurídico

N

)
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Edifício"Dr, Cássio de Freitas Levy " z É 

*VISTA”

Em 09/12/2019 abro vista deste processo à Comissão de

Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orgamentos e

Comissão de Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde,
Assistência Social, Agricultura, Urbanismo, Meio Ambiente,
Cidadania e Legislação Participativa para que se manifeste
nos termos regimentais.  X E

AT
Gleicy K a O arques|da Silva

b iretora Geral  
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 124€0.970
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Projeto de Lei Complementar nº 31, de 29 de novembro de 2019.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Autoriza a desafetação e afetação de áreas do Sistema de Lazer da Matrícula

nº 14.661 do 2º Cartório de Registro Imóveis de Limeira, conforme específica e dá

outras providências.

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTO

1- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Compiementar nº 31/2019,

de iniciativa do Executivo Municipal, que “Autoriza a desafetação e afetação de áreas

do Sistema de Lazer da Matrícula nº 14.661 do 2º Cartório de Registro Imóveis de

Limeira, conforme específica e dá outras providências”.

Às fls. 02/07 consta a mensagem exarada pelo Exmo. Prefeito Municipal

explicitando as razões da propositura, às fls. 08/09 os termos da lei a ser su»metida a

esta Câmara e às fls. 10/20 os anexos.

O parecer nº 10/2019 da Diretoria Jurídica concluiu pela legalidade e

constitucionalidadedo projeto (fls. 25/29).

Do mesmo modo, opinou a Comissão de Justiça e Redação (fls. 30/31)

II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamento compete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.
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Edifício “Dr. Cássio de Freitas Levy” | “A mi mai   ESTADODE o PAULO  
Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, observamos que O

presente projeto não representa despesas para O erário nem acarrezará qualquer

repercussão na Lei Orçamentária vigente.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não

encontramos qualquer óbice à regular tramitação do presente Projeto de Lei.

II - CONCLUSÃO

     
Pam

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ac plenário para

análise, discussão e votação.

É o parecer.

Cordeirópolis,12 de dezembro de 2019.Dcoe N

h andra Cristina dos Sáfitos

Jos6/Anitonig'Rodngues | Vereadora
Vereador '

- V
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À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 17/12/2019

CORDEIRÓPOLIS,16/Dezembro/2019 
VERAS. CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
   

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31/2019
APROVADO - 4º Sessão Extraordinária (17/12/2019):

Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019.

pa ima
Cássia de Moraes

Presidente
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Autógrafo nº 3484

Autoriza a desafetação e afetação de áreas
do Sistema de Lazer da Matrícula nº 14.661
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de
Limeira, conforme especifica e dá outras
providencias."

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

(O Art. 1º — Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a desafetar áreas de terras
da categoria do SISTEMA DE LAZER para afetar como áreas destinadas ao
SISTEMA VIÁRIO na perpendicular em relação à continuidade da Avenida
Presidente Vargas (Área A = 1.829,97 m?) e em relação à coninuidade da
Avenida Presidente Vargas (Área B = 59,86 m?), pertencente à Matricula 14.661
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, advinda do Loteamento
denominado “JARDIM ELDORADO”, com área total do Sisiema de Lazer de
27.330,00 m?, abaixo descritas e caracterizadas como Áreas A e 3. conforme
Planta Topográfica Planimétrica, executada pelo Engenheiro Agrimensor ILIO
SILMANN NUNES, CREA nº 5061307549/D e ART nº 2802723C191114674,
arquivado na Secretaria Municipal de Obras e Planejamento da munisipalidade,

a seguir:

81º—Área A desafetada como SISTEMA DE LAZER naperpendicular
em relação à continuidade da Avenida Presidente Vargas, frente para a Rua
Francisco Minatel e afetada para sistema viário do Município, abaixo descrita e
caracterizada:

“O perímetro do imóvel descrito abaixo, tem início nc porto denominado 1;

localizado na divisa com o imóvel matriculado sob n. 141 - CRI Cordeirópolis/SP
(Gleba com 39.399,69 m? - Cordeirópolis/SP, INCRA: 624.063.095.711-9, de
propriedade de Eldorado Empreendimentos Imobiliárics Sociedade Simples);
deste segue com azimute de 109º09'48" e distância de 3,93 m, até o ponto 2,

confrontando do ponto 1 ao ponto 2 com o imóvel matriculado sob n. 141 - CRI
Cordeirópolis/SP (Gleba com 39.399,69 m* - Cordeirópolis/SP, INCRA:
624.063.005.711-9, de propriedade de Eldorado Empreendimentos Imobiliários
Sociedade Simples); daí segue com azimute de 202º14'48" e distância de 87,16
m, até o ponto 3, confrontando do ponto 2 ao ponto 3 com o imóvel matriculado
sob n. 94.727 - 2º CRI Limeira (Gleba Rural n. 4, situada no Síto São José, N

pa
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Cordsirópolis/SP, INCRA: 624.063.001.627, de propriedade de Eugenio
Bacoccina e Sua Mulher); daí segue com azimute de 290º28'10" e cistância de
38,3* m, até co ponto 4, confrontando do ponto 3 ao ponto 4 com a Rua Francisco
Minatel; daí segue em curva, com desenvolvimento de 19,13 m, raio de 15,00 m,

corda de 15,36 m e ângulo central de 61º36'44", até o ponto 5; daí segue em
curva, com desenvolvimento de 54,23 m, raio de 183,25 m, corda de 54,03 m e

ângulo central de 16º57'19", até o ponto 6, daí segue com azimute de 48º01'18"
e distância

de 26,18 m, até o ponto inicial 1, confrontando do ponto 4 ao pontc inicial 1 com
o imóvel matriculado sob n. 14.661 - 2º CRI Limeira/SP (Sistema de Lazer - Jd.

Res. Eldorado, Cordeirópolis/SP, de propriedade do Município de
Cordesirópolis/SP); fechando assim, o perímetro acima descrito com uma área

o total de 1.829,97 metros quadrados e um perímetro de 225,94 metros.”

82º — Área B desafetada como SISTEMA DE LAZERe cont nuidade
da Avenida Presidente Vargas esquina com a Rua des Lírios e afetada para
sistema viário do Município, abaixo descrita e caracterizada:

“O perímetro do imóvel descrito abaixo, tem início no ponto denom nado 1;

localizado na divisa com o imóvel matriculado sob n. 14” - CRI Cordeirópolis/SP
(Gleba com 39.399,69 m? - Cordeirópolis/SP, INCRA: 624.063.005.711-9, de
propriedade de Eldorado Empreendimentos Imobiliários Sociedade Simples);
deste segue com azimute de 109º09'48" e distância de 11,36 m, até o ponto 2,

confrontando do ponto 1 ao ponto 2 com o imóvel matriculaco sob n. 141 - CRI
Cordeirópolis/SP (Gleba com 39.399,69 m? - Cordeirópolis/SP, INCRA:
624.063.005.711-9, de propriedade de Eldorado Empreendimentcs mobiliários

A Sociedade Simples); daí segue em curva, com desenvolvimento de 7 7,92 m, raio
de 30,46 m, corda de 17,66 m e ângulo central de 33º42'24", até o ponto 3,

confrontando do ponto 2 ao ponto 3 com o imóvel matriculado sob n. 14.661 - 2º
CRI Limeira/SP (Sistema de Lazer - Jd. Res. Eldorado, Cordeirsolis/SP, de
propriedade do Município de Cordeirópolis/SP); daí segue com azimute de
20º2810" e distância de 13,27 m, até o ponto inicial 1, confrontando do ponto 3

ao porto inicial 1 com a Rua dos Lírios; fechando assim, o perímetro acima
descrito com uma área total de 59,86 metros quadrados e um perímetro de

42,55 metros.”

, 83º — Assim que as ÁreasAe B forem afetadas comc SISTEMA
VIÁRIO, as áreas da perpendicular (Area A) e da continuidade da Avenida
Presidente Vargas (Area B), farão parte da Planta do Sistema Viário Urbano e

A
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de Expansão Urbana - Anexo VI, da Lei Complementar n.º 177, de 29 de
dezembro de 2011 - Plano Diretor.

Art. 2º — As despesas para execução desta lei estão previstas em orçamento e
serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na cata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019

E qêPe
Ver?. Cássia de Moraes

Presidente /

Ver.Vl es de Menezes Ver. Laerte Lourenço

1 º Secretário 2º Secretário

   


















